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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA .MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
CRIADO PELA LEI N.° 161/97

LEI H." 260/2005 EM, 12 DE SETEMBRO DE 2005.

O Prefeito Níiuiicipal cie Agiia Branca, estado da paraíba, no aso de suas
atribuições c[ue lhes são conferidas pda I^ei Qi^ânica do Manicipio.
Faço saber que a Câinara Níunicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
s^iinte Lei:

Modifica a Lei n." 219/01, de
30 de abril de 2(M, que cria o
Consdho Miuiiapal de
Direito e Tutelai' da CriaiTça e
do Adolescente e dá outras

providenciais.

Art. r - I^fo artigo 4°, parágrafo T, da Id Munidpal 219/2001, 3pòs a palavra
proteção, seja substituída a prq^osição " eni"" pda também prqTOsição 'ou ".

w

w  Ait. 2^ - No artigo 6°, dald municipal 219/2001, serão rwogados os indsos I e
w  IV, remunerando os dei-nais.

^  Art. 3*^-0 artigo 7", da Id munidpal 219/2001, passara a vigorar oom a
^  seguinte redação: Art. T - O Consdho Munidpal dos Direitos da Criança e do
^  Adolescente é con^qposto por oito manbros e igual níimero de suplentes, oomo

segue:

^  1 - um representante da Secretaria Munid pal de Educação e Cultura;
^  11 - um representante da Secretaria Munidpal de Saúde;
^  III - um representante da Secretaria Municipal de Ação Soda).;

i V - um repre>enlante da Secretaria Munidpal de Administração e Fínfaiças.
V- quatro representantes de entidades não governamentais de atendimento dos
dirdtüs da criança e do tidolescente ou entidades da sodedade ddl ou religiosa

'T' que seja contribuindo erelivamente para o atendiinaito do que concerne esta lei.
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§ 1° - Para cada titular será escoUiido imi suplente da mesma Secretaria ou
^  ói^ão que indicou o tíRilar.

w

^  § 2° - Na época oportuna para a conq^osição do Conselho a direção deste,, com
antecedcnda de noventa dias da conclusão do seu mandato comiuiicará ao

w

Prefeito K-íunidpal e as entidades para escolha dos que de\'erão conpor o
Conscllio.

w

§ 3^ - Os rqjresentantes dc entidades não govOTiamentais de que trata o inciso
V serão cso^lliidos em assembléia das entidades.

w

§ 4''' - QLiando ocoitct a notificação do Consdho para a nova composição as
^  entidades aiumcradas no indso V se reunirão para discutir o proo^o de

escoUia dos seus repres<mtantes.
w

w  § 5® - O mandato dos membros do ConseUio IVíunidpal dos Drdtos da Criança
w  e do Adolescente terá a duração de dois raios, admitida luna recondução jiara os
w  não governamentais, enquruito que para os govemranentais não haverá limite.

^  Art. 4^ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, iwogando-se as
^  disposições Qii contrário.

^  Gabinete do Prefciío Murúdpal de Agua B:'anca, em 12 de setembro de 2005.
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